
GABINETE DO PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 46 151 718/0001-80 

OFÍCIO N° 145/2019 em 6 de março de 2019 

ASSUNTO: Requerimento n° 40/2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 97/2019, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 40/2019, da autoria do 

Vereador José Fermino Grosso. Referida propositura requisita informações através de 

cópia integral do processo Administrativo sobre pagamento indevido de horas extras, 

segundo quesitos nela consubstanciados. 

Em resposta, anexamos cópia das informações prestadas 

pela Diretora do Departamento de Recursos Humanos e Secretário Municipal de 

Administração. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência e Nobres Pares 

os protestos de estima e distinto apreço. 
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A Sua Excelência, o Senhor 
FELIPE BARONE BRITO 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI 

CRIS MEIRÃO 
Prefei o Municipal 

o 



Prefeitura Municipal de Birigui 
CNPJ 46.151.718/0001-80 

Ao 

Gabinete do Prefeito 

Excelentíssimo Prefeito 

Cristiano Salmeirão 

Ref. Oficio da Câmara Municipal 97/2019, Requerimento n°40/19. 

Em resposta ao expediente citado acima, informamos: 

1) Requer a copia integral do Processo Administrativo conduzido pela Comissão 

de Ética e Disciplina, instaurado para apurar o pagamento indevido de horas 

extras, objeto de apuração no Processo de Sindicância Averiguatória n° 

41/2018. 

R- Informamos que o Processo em questão não foi concluído, ficando restrito 

somente aos membros da Comissão de Ética e Disciplina deste processo. 

Sendo assim, esta informação pode ser verificada em loco, na Secretaria de 

Negócios Jurídicos, fazendo as anotações necessárias. 

Birigui-sp, 28 e' -vereiro4 2019. 

MAR MI KANETOM1 N O 10 MARTIN 
Diretora de RO ursos Humanos cretário/de Adrninistr 


